
Poder Judiciário 
Conselho Nacional de Justiça

 

PARECER - COJU

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 01975/2026
Ementa: Plano Institucional. Contratação de oficina
prática sobre gestão de resíduos sólidos. Lei n.
14.133/2021, art. 74, III, f. Análise e Manifestação.

 
 
Senhor Assessor-Chefe em substituição,
 
Trata-se de processo administrativo que tem por objeto a contratação

direta, por inexigibilidade de licitação, da palestrante Aline Souza da Silva 2506000,
para a ministração de oficina sobre Gestão Corporativa de Resíduos Sólidos para
colaboradores da limpeza, estagiários e servidores ligados diretamente ao tema da
Gestão de Resíduos, totalizando 60 (sessenta) vagas - 30 (trinta) por turma, e 6
(seis) horas de curso - 3 (três) horas por turma.

2. A contratação pretendida justifica-se nos seguintes termos:
Termo de Referência (2506023)
A capacitação em Gestão de Resíduos está alinhada à
Resolução CNJ nº 400/2021, que institui a Política de
Sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário. Entre os
temas previstos no normativo e incorporados ao Plano de
Logística Sustentável (PLS/CNJ) destaca-se a gestão de
resíduos, monitorada por dois indicadores: o Indicador 8 –
Índice de destinação de resíduos sólidos e o Indicador
11 – Índice de destinação de resíduos eletroeletrônicos.
A temática envolve, além das ações voltadas ao
cumprimento das metas estabelecidas no PLS, o
fortalecimento do debate e da sensibilização sobre
a relevância do tema, conforme previsto no Plano de
Ações. A capacitação de servidores e colaboradores
envolvidos diretamente na Gestão de
Resíduos desempenha papel essencial para aperfeiçoar os
processos que envolvem a gestão de resíduos, desde o
descarte até o fim da vida útil do resíduo.
A melhoria da coleta seletiva, por sua vez, irá contribuir
diretamente para a redução das emissões de gases de
efeito estufa (GEE) no âmbito do CNJ.
A Resolução CNJ nº 594/2024, que institui o Programa
Justiça Carbono Zero, determina que todos os órgãos do
Poder Judiciário elaborem inventários de emissões,
implementem medidas de redução e realizem a
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compensação das emissões remanescentes, com o
objetivo de alcançar a neutralidade de carbono até 2030.
Nesse contexto, a capacitação não apenas difundirá
conhecimento técnico e prático, mas também apoiará o
atendimento às diretrizes de ambos normativos,
colaborando para a efetiva mitigação dos impactos
ambientais
decorrentes das atividades do CNJ.
A capacitação será realizada por dois instrutores que
atuarão de forma interativa: o professor da Universidade
de Brasília (UnB), Paulo Celso dos Reis Gomes e a
catadora de materiais recicláveis, Aline Sousa da Silva,
conforme Plano Instrucional (2496456) e despacho
(2497527) enviado pela Coordenadoria de Apoio à
Governança de Sustentabilidade (COSU).
(...)

 
3. O valor estimado da contratação é de R$ 3.000,00 (três mil reais) e

está abaixo do valor médio cobrado pela palestrante em eventos similares, em
relação a outras instituições públicas, conforme discriminado na tabela constante do
item XI – VALOR DO INVESTIMENTO do Termo de Referência (2506023).

 
É o relatório.
 
DA COMPETÊNCIA DA ASSESSORIA JURÍDICA
4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada no parecer da

Assessoria Jurídica limita-se aos aspectos estritamente jurídicos e de regularidade
formal do procedimento. Portanto, não são objeto de manifestação jurídica juízos de
conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a definição do
objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão
e conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou
medição, e outros aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da
função de assessoramento jurídico.

5. Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do
assessoramento jurídico, que este parecer se restringe ao controle prévio de
legalidade das contratações diretas, para fins de atendimento do art. 53, § 4º da Lei
n. 14.133/2021, destacado abaixo:

Lei n. 14.133/2021
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
(...)
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração também realizará controle
prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas
de registro de preços, outros instrumentos congêneres e
de seus termos aditivos.

 
6. De igual forma, destaca-se que o presente opinativo embasou-se

tão somente na documentação carreada aos autos e na legislação correlata.
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Qualquer arcabouço documental que possa vir a surgir e que tenha o condão de
contrariar os fatos apresentados no bojo do processo, base em que se apoia o
presente exame, deve ser novamente submetido à análise desta Assessoria, já que
por ora é desconhecido..

7. Ademais, convém registrar que, para fins de controle desta unidade,
foi realizado o preenchimento da Lista de verificação COJU 2528589 sem prejuízo de
que outra lista seja futuramente proposta e adotada.

 
DA LEGALIDADE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
8. Pois bem, a inexigibilidade é uma exceção à regra geral de

realização de licitação para as contratações públicas. A Lei n. 14.133/2021 permite
que a administração dispense a competição, desde que preenchidos os requisitos
legais, em determinadas situações. 

9. O caso em análise refere-se à contratação de serviço de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, situação prevista na NLCC, que assim
assevera:

Lei n. 14.133/2021
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:
(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:
(...)
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
(...)
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste
artigo, considera-se de notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à
plena satisfação do objeto do contrato.
 

10. Desse modo, tendo em vista os dispositivos transcritos, verifica-se
que a contratação na forma pretendida - inexigibilidade de licitação - encontra
respaldo no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n. 14.133/2021.

 
DOS NORMATIVOS QUE REGEM A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO
11. Consigne-se, desde já, que não foi adotado nos autos o Parecer

Referencial n. 01/2019-AJU/DG/CNJ (arquivo SEI 0801055), referente à contratação,
por inexigibilidade de licitação, de instrutores para cursos de capacitação pessoal,
tendo em vista a sugestão desta Assessoria de suspender sua utilização até a
atualização do referido parecer, em conformidade com as disposições da Lei n.
14.133/2021 (Parecer AJU 1444800). Ademais, conforme Despacho DG 1589359, até
que haja definição do novo parecer referencial pela AJU, será adotado aos eventos
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internos o mesmo trâmite das contratações de eventos externos. 
12. Ademais, acerca da inexigibilidade de licitação para a contratação

de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, faz-se necessário
observar a Lei n. 14.133/2021[1], as Instruções Normativas n. 89/2022[2] e n.
35/2015[3], o disposto nos Despachos DG 1589472[4] e 1560149[5], e o
entendimento prolatado no Parecer AJU 1487906[6].

 
DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA EFETIVAÇÃO

DA CONTRATAÇÃO
13. Em atenção às orientações e normativos que regem a pretensa

contratação e às informações e documentos constantes dos autos, faz-se necessário
o registro das considerações transcritas nos itens abaixo:

 14. O inciso I do art. 72 da NLLC exige que os autos sejam instruídos
com o Documento de Oficialização da Demanda (DOD) que indica a necessidade da
unidade demandante de contratar a ação de treinamento ou aperfeiçoamento.
Nesse sentido, ainda que não conste o mencionado documento da instrução
processual, entende-se que o Termo de Referência ( 2506023) supre a ausência do
DOD, uma vez que contém todas as exigências necessárias para caracterização da
demanda.

15. Nos autos do Processo 14769/2025, planilha 2523079, item
173, verifica-se que o Plano de Contratações Anual de 2026 prevê recursos para as
ações de capacitação, internas e externas, e a Seção de Planejamento Orçamentário
(Sepor), mediante o Despacho 2518028, informou que, "há disponibilidade
orçamentária no Programa de Trabalho  02.032.0033.21BH.0001 - Controle da
atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres
funcionais dos juízes e Gestão de Políticas Judiciárias e no Plano Orçamentário
Capacitação de Pessoas do Conselho Nacional de Justiça".

16. Quanto à comprovação de que a contratada preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, constam dos autos as
certidões relativas ao SICAF,  FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas, Certidão
Negativa de Distribuição de Falência e Recuperações Judiciais, certidões
consolidadas do Tribunal de Contas da União, demonstrando a idoneidade da
empresa, a comprovação de regularidade junto ao CADIN, bem como a declaração
de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal
(2514492 e 2506013). Não obstante, registra-se que não se identificou nos autos a
Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Municipais e Federais.

17. No tocante à escolha da contratada em razão de sua notoriedade e
quanto à singularidade do evento, o TR  informa (2506023):

 
(...)
Quanto à singularidade do evento, reside na integração entre teoria e prática,
conhecimento acadêmico e realidade social, potencializando o aprendizado e o
engajamento dos servidores. De forma complementar e inédita, a contratação da
catadora Aline Sousa valoriza a dimensão social e produtiva da reciclagem ao
incorporar à capacitação a perspectiva prática de quem atua diretamente na triagem
de resíduos. Sua participação amplia a sensibilização, confere autenticidade ao
debate e reforça a responsabilidade socioambiental do Conselho Nacional de Justiça.
Como resultado, a iniciativa contribui para o aprimoramento da coleta seletiva, a
redução das emissões e o fortalecimento das metas institucionais de
sustentabilidade, gerando impacto concreto na gestão do CNJ.
No que tange ao nosso tema, o artigo 74 do Estatuto das Licitações versa que é
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inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
Lei nº 14.133/2021:
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
(...)
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
 
Trata-se de contratação com inviabilidade de seleção de proposta mais vantajosa
através de critérios objetivos, consistentes no esforço humano, de difícil comparação.
Aliás, a Corte de Contas Federal assentou entendimento na Súmula nº 39 quanto à
singularidade do objeto, in verbis:
“A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas
físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de
serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança,
grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de
qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei
nº 8.666/1993.”
 
A notória especialização profissional decorre, portanto, de elevado grau de
respeitabilidade e de admiração, de forma que se permita inferir que a palestrante
indicado é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato, conforme se observa as informações contidas no currículo do
profissional (2506000) e no atestado de capacidade técnica (2506010).
Salienta-se, ainda, que a referida solicitação contempla as recomendações da
Secretaria de Controle Interno, proferidas na Informação nº 139/2013 - SCI/Presi/CNJ -
Da Contratação de Cursos de Treinamento de Pessoal - in company - Inexigibilidade
(1430388). Cabe ressaltar os itens 39 a 58 da referida Informação, que dissertam
sobre a contratação de eventos internos por inexigibilidade, em razão da
singularidade do objeto e notória especialização na prestação do serviço.
(...)
Da Contratação de Cursos de Treinamento de Pessoal - in company - Inexigibilidade
39. Cursos de treinamento de pessoal in company podem ser contratados pelo
procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25, II, c/c o art.
13, VI, da Lei n. 8.666/93, desde que antes de qualquer providência seja declarada a
singularidade do objeto pela autoridade competente e em seguida indicada
detalhadamente as razões da escolha do profissional/empresa expondo com clareza
a notória especialização do futuro contratado.
40. Assim, o fundamento para a inviabilidade de competição na contratação de
cursos com base no art. 25, II, c/c o art. 13, VI, da Lei de Licitações decorre da
declaração de singularidade do objeto, haja vista a impossibilidade de haver critérios
objetivos que sustentem a licitação a ser realizada.
41. Posteriormente, contudo, será necessário indicar os motivos de escolha da
empresa ou profissional para a execução do contrato, mediante identificação da
notória especialização, conforme excerto extraído da decisão constante do Processo
TC - 133.538/89 do Tribunal de Contas de São Paulo, in verbis:

 
É entendimento pacificado em jurisprudência do Tribunal de Contas da União que a
contratação de cursos abertos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal ocorre
por inexigibilidade, conforme Decisão 439/1998. A contratação direta requerida
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atenderá à necessidade de capacitação dos servidores do CNJ, mediante aquisição de
treinamentos in company, o que torna o curso economicamente viável aos cofres
públicos.
Cumpre, por fim, salientar o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021:
Lei nº 14.133/2021:
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em
que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica,
independentemente de seu valor.
(...)
 
18. No que concerne à análise de riscos, registra-se que foi realizada e

consta do item XV do TR (2506023).
19. Salienta-se que não consta nos autos a minuta do contrato, pois,

em atenção ao disposto no art. 95 da Lei n. 14.133/2021, art. 34 da Lei n.
14.133/2021 e Parecer AJU 1487906, o documento poderá ser substituído por outro
instrumento hábil como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou ordem de execução de serviço. De qualquer sorte, não foi informado
nos autos qual seria o respectivo substituto, ficando registrado no TR (2506023),
quanto ao tema, apenas o seguinte:

 
Cumpre, por fim, salientar o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021:
Lei nº 14.133/2021:
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em
que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica,
independentemente de seu valor.
 
20. Ainda assim, vale pontuar que consta da instrução processual

documento denominado Termo de Comprometimento e Instrutoria Interna 2506017.
21. Ademais, nos termos da IN CNJ n. 35/2015, o Diretor-Geral é a

autoridade competente para autorizar a realização de eventos internos.
22. Por fim, salienta-se que o ato que autoriza a contração direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

 
CONCLUSÃO
Ante o exposto, destacados os itens de 16 e 19, opina-se pela

inexistência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo de
contratação.
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É o parecer.
 

Vânia Alves de  Souza Campanate
Assessora Jurídica

 
 
De acordo.
 

Gabriela Brandão Sé
Coordenadora em substituição

COJU/AJU/DG/CNJ
 
 
À Secretaria de Gestão de Pessoas, com vistas à Seção de Educação

Corporativa,
 
Estou de acordo com os termos do presente parecer. Encaminho os

autos à consideração de Vossa Senhoria.
 
 

Rodrigo Moraes Godoy
Assessor-Chefe em substituição

AJU/DG/CNJ
 

 
 
 

 
[1] Lei n. 14.133/2024
Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
(...)
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.
 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados
os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado
será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou
não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
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justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
(...)
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro
meio idôneo.
 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.
Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público
responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
 
Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
(...)
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser
observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no
mesmo ramo de atividade.
(...)
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa.
§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de
pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).
 
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por
outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a
assistência técnica, independentemente de seu valor.
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei.
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços
de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Vide Decreto nº 10.922, de
2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência
 
[2] Lei n. 11.488/2007
Art. 34. Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no
inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-
cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar.
 
[3] Lei Complementar n. 123/2006
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,
deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e
o incentivo à inovação tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Vide Lei nº 14.133, de 2021
(...)
 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014) (Vide Lei nº 14.133, de 2021
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
(...)
§ 3o Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
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Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: (Vide Lei nº 14.133, de 2021
I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito)
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as
dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 147, de 2014)
 
[4] Decreto n. 8538/2015
Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
 
[5] Resolução CNJ n. 468/2022
Art. 7o A fase de planejamento da contratação será coordenada por uma equipe de planejamento da contratação, formalmente
designada pela autoridade competente e composta pelo demandante e pelos setores técnico e administrativo do tribunal ou
conselho, com atribuições descritas no Guia de Contratações de STIC do Poder Judiciário.
Parágrafo único. O integrante administrativo designado pela autoridade competente não poderá ser servidor da área de TIC, salvo
em situações excepcionais, por decisão devidamente fundamentada.
 
Art. 11. Durante a fase de planejamento, a equipe de Planejamento da Contratação deve proceder às ações de gerenciamento de
riscos e produzir o Mapa de Gerenciamento de Riscos.
Parágrafo único. O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser juntado e atualizado ao processo administrativo de contratação, pelo
menos:
I – ao final da elaboração dos estudos técnicos preliminares;
II – ao final da elaboração do termo de referência; e
III – após eventos relevantes.
 
Art. 15. As contratações de STIC deverão ser precedidas de encaminhamento do Termo de Referência pelo setor demandante, em
consonância com os estudos técnicos preliminares elaborados pela equipe de planejamento da contratação.
Parágrafo único. As plataformas eletrônicas públicas voltadas às contratações e automações das contratações de STIC poderão ser
utilizadas de forma facultativa e a critério de cada órgão, desde que atendidas as diretrizes dispostas nesta Resolução.
 
[6] Portaria CNJ n. 129/2019
Art. 2º São atribuições do Grupo Revisor de Contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação:
I – emitir parecer de mérito quanto aos artefatos de Análise de Viabilidade e Sustentação da Contratação;
II – emitir parecer opinativo quanto:
a) aos artefatos Estratégia da Contratação e Análise de Riscos,
b) ao Plano de Trabalho, no caso das contratações com cessão de mão de obra de forma exclusiva e nas dependências do CNJ
exclusivamente para os processos do Departamento de Tecnologia da Informação;
c) ao Termo de Referência;
III – analisar eventuais pedidos de alteração do Termo de Referência ou do Projeto Básico procedidos na fase de seleção de
fornecedor à luz do arcabouço normativo das contratações de TIC;
IV – realizar diligências para as unidades do CNJ quanto aos aspectos administrativos das contratações de TIC, incluindo os
socioambientais e
V – desenvolver outras atividades correlatas segundo diretrizes estabelecidas pelo Diretor do Departamento de Tecnologia da
Informação e Comunicação.
 
[7] IN/MPOG n. 5/2017
11. Das condições de habilitação econômico-financeira:
11.1. Nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração deverá exigir:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez
Geral(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1(um);
b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações
contábeis do último exercício social;
c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data da apresentação da proposta;
d) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo VII-E de
que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação
da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea "c" acima,
observados os seguintes requisitos:
d.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e
d.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE)apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.
e) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.
 
[8] PORTARIA DG/CNJ n. 290/2022
Art. 1º Delegar competência à Secretaria de Administração (SAD) do Conselho Nacional de Justiça - CNJ para a prática dos seguintes
atos:
(...)
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IV - praticar os seguintes atos de gestão, até o dobro do valor previsto para dispensa de licitação estabelecido no inciso I do art. 75
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:
 
[9] Processo SEI n. 02829/2021 - Despacho-DG n. 1349706 - Documento 1345064.
9. Após examinado o Relatório, bem como as propostas apresentadas pelo Grupo de Trabalho (1345078), autorizo a revisão da IN n.
82/2020 e do Manual de Aquisições do CNJ nos termos descritos no referido documento, bem como aprovo os modelos de Estudo
Técnico Preliminar (1345064) e Termo de Referência (1345065), os quais passam a ser de uso obrigatório.
 
[10] PORTARIA DG/CNJ n. 290/2022
Art. 1º Delegar competência à Secretaria de Administração (SAD) do Conselho Nacional de Justiça - CNJ para a prática dos seguintes
atos:
(...)
IV - praticar os seguintes atos de gestão, até o dobro do valor previsto para dispensa de licitação estabelecido no inciso I do art. 75
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:
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